Regulamento do Estágio Supervisionado ESPECÍFICO do Curso de Graduação em Psicologia - UNIPAR

A Coordenação Didático-Pedagógica do Curso de Psicologia da Universidade Paranaense – UNIPAR, tendo em vista os termos da Resolução CONSEPE n.º 02/04, de 31/01/2004, bem como os termos da Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007  e ainda considerando a Resolução CFP 018/2000 e o Código de Ética Profissional do Psicólogo, estabelece o seguinte Regulamento do Estágio Supervisionado Específico  do Curso de Graduação em Psicologia.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º
O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as atividades e modalidades de avaliações do Estágio Supervisionado Específico, obrigatórias para a habilitação Formação de Psicólogo, do currículo pleno do Curso de Psicologia da Universidade Paranaense (UNIPAR).

Art. 2.º
Antes do término da 3.ª série letiva o aluno deve fazer a opção, em caráter irrevogável, por uma ênfase, e nela permanecer até a conclusão da 5.ª série.
Parágrafo único.
O preenchimento incorreto pelo aluno, da ficha de opção para ênfase, pode resultar no entendimento de que o aluno não tem opção definida, estando a partir disso, de acordo com sua inclusão em qualquer uma das ênfases oferecidas.   

Art. 3.º
As ênfases curriculares adotadas conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso de Psicologia da UNIPAR são: PSICOLOGIA E PROCESSOS CLÍNICOS: que envolve a concentração de competências para atuar de forma ética e coerente com referenciais teóricos, valendo-se de processos psicodiagnósticos, de aconselhamento, psicoterapia e outras estratégias clínicas, frente a questões e demandas de ordem psicológica apresentadas por indivíduos ou grupos em distintos contextos (Resolução n.º 8, de 07/05/2004), e PSICOLOGIA E PROCESSOS DE PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE, que consiste na concentração de competências e habilidades que garantam ações de caráter preventivo, em nível individual e coletivo, voltadas a capacitação de indivíduos, grupos, instituições e comunidades para protegerem a saúde e qualidade de vida, em diferentes contextos que tais ações possam ser demandadas (Resolução n.º 8, de 07/05/2004).
Art. 4.º
O mínimo exigido de alunos para que uma ênfase seja oferecida é de 15% do total de alunos regulares da 3.ª série, em cada ênfase, na qual é oferecido um número mínimo de dois projetos de estágio. Para cada projeto de estágio é previsto, no máximo, um grupo com o número mínimo de três e máximo de seis alunos. Cada projeto então, pode ter, no máximo, seis alunos envolvidos.
Art. 5.º
O acadêmico pode, dentro da ênfase escolhida, inscrever-se em um dos projetos oferecidos. Caso haja número maior de inscritos do que o número máximo definido, é realizado processo seletivo, atendendo aos seguintes critérios eliminatórios e classificatórios: 

I - avaliação escrita / teórica (eliminatória);

II - análise de currículo e histórico escolar (classificatória); e
III - entrevista com professor orientador (classificatória).
Parágrafo único.
O aluno reprovado no processo seletivo de um projeto pode inscrever-se em outro, dentro da mesma ênfase.

CAPÍTULO II

DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO ESPECÍFICO 
Art. 6.º
Os Estágios Supervisionados Específicos são anuais, subdividem-se em I e II, são realizados pelos alunos da 4.ª e 5.ª séries, respectivamente e consistem no desenvolvimento de intervenções específicas do profissional da Psicologia dentro de ênfases curriculares do curso de Psicologia. 

Art. 7.º
O objetivo geral dos Estágios Supervisionados Específicos é introduzir o acadêmico em práticas profissionalizantes integrativas, desenvolvendo competências, habilidades e conhecimentos definidos pelas ênfases curriculares ofertadas pelo curso e assegurar o contato do acadêmico com situações, contextos e instituições, através de práticas de intervenção psicológica individuais e/ou coletivas.

Art. 8.º 
Para inscrição nos Estágios Supervisionados Específicos I e II no início do período letivo o aluno deve estar, obrigatoriamente, matriculado na 4.ª e 5.ª séries, respectivamente, revogadas as disposições em contrário. 
Art. 9.º
No Estágio Supervisionado Específico I e no Estágio Supervisionado Específico II a carga horária é de 280 (duzentos e oitenta) horas e 240 (duzentos e quarenta) horas por ano, respectivamente. 

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 
DO CURSO DE PSICOLOGIA

Art. 10.
Compete ao Coordenador Didático-Pedagógico do Curso de Psicologia:

I -
atribuir a carga horária de Estágios Supervisionados Específicos aos professores orientadores do quadro docente que atendam às características das ênfases curriculares adotadas pelo curso de Psicologia, além do Artigo 6.º e o seu parágrafo 4.º no Inciso I do Ato Executivo de 30/04/2005, para os casos de contratação;
II -
organizar, juntamente com o Coordenador de Estágio Supervisionado Específico, os diversos grupos de orientação, determinando os horários de suas atividades;

III -
participar, juntamente com o Coordenador de Estágios Supervisionados Específicos, da elaboração do Manual de Estágios Supervisionados Específicos;
IV -
verificar os convênios vigentes entre a UNIPAR e as empresas concedentes de estágios, providenciando a sua renovação ou a celebração de outros, sempre que necessário;
V -
providenciar a identificação dos estagiários e dos professores orientadores disponíveis e a alocação de uns aos outros;
VI -
programar reuniões periódicas com o Coordenador de Estágio e os Professores Orientadores, para o acompanhamento das atividades de estágios e a tomada das providências que se fizerem necessárias;
VII -
dar os devidos encaminhamentos à Direção Geral do Campus para providenciar sentença disciplinar em caso de suspensão ou afastamento definitivo do estagiário das atividades do estágio, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares definidos neste Regulamento, ouvido o Colegiado do Curso juntamente com o Conselho de Professores da série;

VIII -
julgar as questões de alteração de horário, mudança de grupo e outras solicitações do estagiário, ouvidos a Coordenação do Estágio Supervisionado Específico e os Professores Orientadores;

IX -
solicitar, quando necessário, à Direção Geral do Campus a abertura de inquérito administrativo/acadêmico para apurar fatos ocorridos nas atividades de estágios e/ou supervisão.

X -
resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar seus dispositivos, juntamente com o Coordenador de Estágios Supervisionados Específicos, o(s) Professor(es)  Orientador(es) de Estágio Supervisionados Específicos e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário; e
XI -
analisar e aprovar alterações neste Regulamento, juntamente com o Coordenador de Estágios Supervisionados Específicos, o(s) Professor(es) Orientador(es) de Estágio Supervisionados Específicos e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário.
CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DE 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO ESPECÍFICO

Art. 11.
Compete ao Coordenador de Estágio Supervisionado Específico:

I
-
organizar o cronograma das atividades de estágio no que concerne ao calendário de estágios e ao firmamento dos estágios, através dos termos de concessão e cooperação de estágios nos locais de implementação dos Estágios Supervisionados Específicos;
II 
-
participar de reuniões periódicas com o Coordenador do Curso e Professores Orientadores, para o acompanhamento das atividades de estágios e a tomada das providências que se fizerem necessárias;
III 
-
apresentar aos acadêmicos, no início do ano letivo o Manual de Estágio Supervisionado Específico, elaborado juntamente com o Coordenador Didático-Pedagógico do Curso de Psicologia, podendo ser confeccionado e disponibilizado na forma impressa e/ou eletrônica, via página do Curso de Psicologia a ser distribuído a cada estagiário, contendo:

a) Resolução CONSEPE n.º 02/04, de 31/01/2004;
b) Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007;

c) Resolução UNIPAR n.º 23/04, de 27/11/2004;

d) Regulamento de Estágio Supervisionado Específico;

e) Regulamento Centro de Psicologia Aplicada – CPA;

f) Listas de Projetos de Estágio Supervisionado Específico;

g) Planos de Atividades de Estágio e Planos de Acompanhamento e Orientação;

h) Horários de Orientação de Estágios;

i) Dicas de Primeiros Socorros;

j) Modelos de formulários a serem utilizados pelo estagiário na elaboração de seus relatórios;

k) Calendário de Atividades de Estágio, em conformidade com o Calendário Acadêmico da UNIPAR;

l) Instruções diversas aos estagiários sobre a execução, o acompanhamento e a avaliação do estágio a ser realizado; e
m) Código de Ética Profissional do Psicólogo.
IV 
-
propor alterações neste Regulamento, juntamente com o Coordenador Didático-Pedagógico do Curso de Psicologia, o(s) Professor(es) Orientador(es) de Estágios Supervisionados Específicos e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário; e
V 
-
tomar, no âmbito de sua competência, as demais medidas necessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR DE 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO ESPECÍFICO

Art. 12.
Compete ao professor orientador de Estágio Supervisionado Específico:

I
-
elaborar o Projeto de Intervenção do Estágio Supervisionado Específico de forma similar aos Planos de Atividades de Estágio, com as adequações que se fizerem necessárias;
II 
-
orientar periodicamente os grupos de estagiários em horários previamente estabelecidos, em todas as etapas do Estágio, no que diz respeito à sua conduta técnica e ética, bem como na redação do relatório das atividades desenvolvidas e na preparação de sua apresentação, devendo a orientação ser registrada, em forma de diário de campo/relato das orientações e ao final conter a assinatura de todos os alunos orientados presentes;

III 
-
comparecer a todas as sessões de orientação nos horários previamente estabelecidos;
IV 
-
anotar as presenças e ausências dos alunos nas orientações;
V 
-
considerar impedido de apresentar o relatório final, o aluno que se ausentou em mais de 25% das sessões de orientação sem justificativa legal;
VI
-
dar os devidos encaminhamentos aos casos em que o estagiário utilizar meios fraudulentos para justificar suas faltas, de acordo com a Resolução UNIPAR n.º 23/04, de 27/11/2004, que regulamenta o regime disciplinar aplicável ao corpo discente da Universidade Paranaense – UNIPAR;

 VII
-
dar os devidos encaminhamentos aos casos em que os estagiários fizerem apropriação indevida de idéias ou materiais bibliográficos através de plágios comprovados, de acordo com Resolução UNIPAR n.º 23/04, de 27/11/2004 em seu art. 8.º, parágrafo 2.º, que regulamenta o regime disciplinar aplicável ao corpo discente da Universidade Paranaense – UNIPAR;
VIII
-
dar os devidos encaminhamentos aos casos em que os estagiários cometerem faltas éticas e disciplinares, previstas no Código de Ética Profissional do Psicólogo e explícitas neste regulamento durante o desenvolvimento do Estágio Supervisionado Específico, ouvido o Coordenador Didático-Pedagógico do Curso de Psicologia e ouvido o Colegiado do Curso juntamente com o Conselho de Professores da série; caso julgue necessário, caberá encaminhamentos à Direção Geral para tomar as medidas disciplinares previstas pela Resolução UNIPAR n.º 23/04, de 27/11/2004, em seu art. 8.º, parágrafo 6.º, que regulamenta o regime disciplinar aplicável ao corpo discente da Universidade Paranaense – UNIPAR;
IX
-
informar, quando necessário, ao Coordenador Didático Pedagógico do Curso de Psicologia e ao Coordenador de Estágio Supervisionado Específico sobre quaisquer problemas que possam interferir no desenvolvimento dos Estágios Supervisionados Específicos;
X
-
esclarecer, informar, orientar e exigir dos estagiários a observância dos princípios e normas contidas neste Regulamento e no Código de Ética Profissional do Psicólogo.

XI
-
avaliar o estagiário de acordo com critérios previamente estabelecidos e explicitados em Plano de Atividades de Estágio e neste regulamento em forma de nota bimestral. 

§ 1.º
As notas bimestrais do Professor Orientador de Estágio Supervisionado Específico dadas via parecer, conterá a avaliação do desempenho individual dos alunos através de seus procedimentos na execução do estágio, postura ética, desenvolvimento crítico, mediante apresentação de relatórios semanais das atividades desenvolvidas e da elaboração de páginas resposta de averiguação de leitura, tendo a soma dessas atividades valor de Zero a quatro pontos do valor da nota bimestral. 

§ 2.º
A confecção do relatório escrito será bimestral contendo as análises pertinentes às atividades práticas e será feito em sub grupos ou individualmente, tendo essa atividade valor de Zero a Seis do valor da nota bimestral. 

§ 3.º
A nota bimestral será constituída da soma simples das notas atribuídas durante o período bimestral.

Art. 13.
Os Docentes Orientadores não estão autorizados a programar outras formas de avaliação para os estagiários, por qualquer motivo, senão as previstas neste regulamento, não lhes cabendo também alterar os horários fixados para a entrega das notas bimestrais.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ALUNOS ESTAGIÁRIOS

Art. 14. 
É considerado estagiário do Estágio Supervisionado Específico o aluno regularmente matriculado na 4.ª e 5.ª série do Curso de Psicologia.

Art. 15. 
O aluno estagiário tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I
-
cumprir e zelar pelo cumprimento deste Regulamento;
II 
-
freqüentar obrigatoriamente as orientações de estágio;
III 
-
justificar eventuais faltas, conforme regulamento interno da UNIPAR (Secretaria Acadêmica Setorial do Curso) nas sessões de orientação;
IV 
-
cumprir o cronograma de estágio divulgado pelo Coordenador de Estágio; 
V 
-
elaborar relatório referente às atividades desenvolvidas no estágio, conforme roteiro de apresentação definido no Manual de Estágio;
VI 
-
cumprir eticamente todas as etapas previstas no cronograma do estágio de acordo com os procedimentos definidos em orientação; e
VII 
-
desenvolver suas atividades em consonância com metodologia de trabalho em equipe, preservando o sigilo profissional de informações as quais obtiver acesso e responsabilizando-se pela totalidade do processo através de sua postura ética.

Art. 16.
O estagiário deve apresentar-se às sessões de orientação  de atividades de estágio e aos locais de estágio, discretamente vestido, e portando obrigatoriamente jaleco próprio do Curso de Psicologia e crachá de identificação, estando proibido o uso de shorts, bermudas, mini-saias, mini-blusas, roupas transparentes, decotes, bonés, etc. 

CAPÍTULO VII

DO LOCAL DE ESTÁGIO E DA SUPERVISÃO

Art. 17.
São considerados locais de estágios as organizações jurídicas de direito público ou privado, incluindo-se as instituições de ensino, as organizações sociais de interesse público e órgãos da própria UNIPAR.
Parágrafo único.
Excepcionalmente, a critério da Coordenação do Colegiado do Curso e estando de acordo com a Coordenador de Estágio Supervisionado e os Professores Orientadores, quando da análise de cada caso, poderão ser aceitas pessoas físicas como concedentes de estágio, desde que sejam profissionais liberais autônomos, devidamente registrados em seus conselhos profissionais e cadastrados, como tal, na prefeitura da cidade em que atuam.

Art. 18. 
São competências do local de estágio:

I
-
indicar o profissional que fará a supervisão do estagiário durante os Estágios Supervisionados Específicos;
II 
-
fornecer local adequado e recursos físico-estruturais necessários para o desenvolvimento do estágio;
III 
-
garantir ao estagiário condições para o cumprimento das normas de biossegurança;
IV 
-
notificar o Coordenador de Estágios da UNIPAR o cancelamento do Termo de Compromisso de Estágio Supervisionado Específico, com antecedência de cinco dias úteis; e
V 
-
ter ciência das normas contidas no Termo de Cooperação para Concessão de Estágio e Manual de Estágio, após o recebimento de uma cópia do mesmo, cumprindo e fazendo cumprir.

Art. 19.
É terminantemente proibido, durante a realização do Estágio Supervisionado Específico, exigir do estagiário o cumprimento de atividades não previstas no Termo de Compromisso e que, por sua natureza, não tenham relação direta com a sua formação acadêmica, sob pena de o estágio realizado deixar de caracterizar-se como estágio curricular, nos termos da Resolução do CONSEPE n.º 02/04.

CAPÍTULO VIII

DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

Art. 20.
As modalidades de Avaliação de Estágio contemplam: 

I
-
avaliação do desempenho do estagiário no campo de estágio explicitadas através de relatórios teóricos/práticos, com nota de 0 (zero) até 6,0 (seis); e
II
-
avaliação explicitadas através de parecer, dos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, ético e emocional do estagiário, com nota de 0,0 (zero) até 4,0 (quatro), conforme artigo 3.º da Resolução CONSEPE n.º 03/07.

Art. 21.
A avaliação dos Estágios Supervisionados Específicos, conforme previsto na Resolução CONSEPE n.º 03/07, artigo 3.º, contempla atividades de elaboração de relatórios circunstanciado, podendo conter a fundamentação teórico-prática, leituras comentadas desenvolvidas pelos acadêmicos e avaliação dos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário em forma de parecer, nas seguintes etapas:

I
-
Primeiro Bimestre – entrega do relatório bimestral contendo relatos das atividades desenvolvidas, leituras comentadas e demais atividades previamente solicitadas pelo orientador e parecer de desempenho individual bimestral;

 II 
-
Segundo Bimestre – entrega do relatório bimestral contendo relatos das atividades desenvolvidas, leituras comentadas e demais atividades previamente solicitadas pelo orientador e parecer de desempenho individual bimestral;

III 
-
Terceiro Bimestre – entrega do relatório bimestral contendo relatos das atividades desenvolvidas, leituras comentadas e demais atividades previamente solicitadas pelo orientador e parecer de desempenho individual bimestral; e
IV 
-
Quarto Bimestre – entrega do relatório final conforme normas contidas no manual de estágio e parecer final do orientador.

Art. 22.
A estrutura final do relatório de estágio, bem como as normas de padronização e entrega, são definidas por consenso entre o Coordenador de Estágio e o Colegiado do Curso, juntamente com os Professores Orientadores de Estágios, com anuência do Coordenador do Curso e conforme o Manual de Estágio.

Parágrafo único.
As normas de entrega das cópias do relatório final a serem entregues ao orientador, ao Coordenador e ao Responsável pela instituição concedente, estão definidas em Manual de Estágio.

Art. 23. 
A aprovação no estágio está também sujeita à freqüência, sendo considerado reprovado o aluno que não obtiver o mínimo de 75% de freqüência nas sessões de orientação e em cada uma das atividades definidas no Art. 24 deste Regulamento.
CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24. 
Este Regulamento pode ser alterado a qualquer tempo, pelo Coordenador do Colegiado do Curso de Psicologia, de comum acordo com o Coordenador de Estágio e aprovado pelo Colegiado do Curso ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior.
Art. 25. 
Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Anexo à Resolução CONSEPE n.º 134/2007, de 12/12/2007.












